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Portaria Nº 0542/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a vacância do cargo da promotoria de justiça de Juruti;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Juruti;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça NadilSoN PorTilHo GoMES para exer-
cer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Juruti, no período 
de 1º a 31/7/2022, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 24 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0543/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a atuação do promotor de justiça Tiago arruda da Ponte 
lopes no município de ananindeua, com prejuízo da titularidade;
coNSidERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Cachoeira do Arari;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ rUi dE alMEida BarBoZa para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de cachoeira do 
arari, no período de 1º/7/2022 a 3/1/2023, sem prejuízo de suas atribui-
ções originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 24 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0562/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça de 
redenção;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9271/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça LEONARDO JORGE LIMA CALDAS para ofi-
ciar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 23/6/2022, referente 
aos autos do processo nº 0005606-09.2020.8.14.0045, de atribuição do 5º 
cargo da promotoria de justiça de redenção, podendo adotar medidas per-
tinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 24 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0563/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça do 
tribunal do júri de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9372/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ rUi dE alMEida BarBoZa para 
oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 23/6/2022, refe-
rente aos autos do processo nº 0003064-51.2019.8.14.0401, de atribuição 
do 3º cargo da promotoria de justiça do tribunal do júri de Belém, podendo 
adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 24 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0564/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidErANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de Canaã dos Carajás;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 8997/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia carValHo MEdra-
DO ASSMANN para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada 
para o dia 13/7/2022, referente aos autos do processo nº 0800500-
17.2021.8.14.0136, de atribuição do 2º cargo da promotoria de justiça de 
canaã dos carajás, podendo adotar medidas pertinentes, inclusive interpor 
recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 24 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 821518
Portaria Nº 0449/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018- MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
coNSidEraNdo os termos do ofício n.º 91/2022-MP/cPSiii/TUc, de 
12/04/2022, protocolizado no “SIP” sob o n.º 5739/2022, em 13/04/2022;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, às fls. 60-verso;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994,
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar, objetivando apu-
rar eventual falta funcional pelo servidor registrado sob a Matrícula n.º 
999.2844, ocupante do cargo de assessor Especializado de apoio Técnico 
operacional, Judicial e Extrajudicial do interior, por infração, em tese, ao 
disposto no art. 177, incisos ii, iii e iV e no art. 178, iii, V e X da lei 
Estadual n.º 5.810/1994.
ii - dESiGNar os servidores estáveis carloS ViNiciUS rEiS doS SaNToS 
(Presidente), JoEl carloS dE oliVEira aSSUNÇÃo (Membro) e rodriGo 
roSa dE SoUZa (Membro), integrantes da comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância, constituída por meio 
da PorTaria n.º 812/2022- MP/PGJ, de , publicada no d.o.E. de , para 
integrarem a comissão Processante, conforme o disposto no art. 191, § 3º, 
inciso i, da lei 9230, de 24/03/2021, publicada no d.o.E. de 26/03/2021.
iii – fiXar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 
da comissão e de eventuais fatos conexos incidentais, garantindo sempre a 
qualquer envolvido, se houver, a ampla defesa e o contraditório.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 28 de junho de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 3413/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do expediente GEdoc n.º 
126604/2022,
r E S o l V E:
EXoNErar, de acordo com o art. 60, ii, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, 
EVErToN da SilVa PiNHEiro, do cargo de provimento em comissão de assessor 
de Promotoria de Justiça de Segunda Entrância, MP.CPCP-102.3, nomeado por 
meio da PorTaria nº 294/2022-MP/PGJ, a partir de 25/07/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 24 de junho de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 3414/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando os termos do expediente GEdoc n.º 126604/2022,
r E S o l V E:
EXoNErar, de acordo com o art. 60, ii, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994, airToN SENa VaScoNcEloS, do cargo de provimento em co-
missão de Assessor de Promotoria de Justiça de Primeira Entrância, MP.CP-
cP-102.3, nomeado por meio do ato nº 202/2021 , publicado no d.o.E. de 
25/06/2021, a partir de 25/07/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 24 de junho de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 3415/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente GEdoc nº 126604/2022;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 3413/2022-MP/PGJ, expedida 
em 24/06/2022;
coNSidEraNdo que não haverá aumento de despesas;


